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PARECER Nº 032/2022 
 
Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o 
Projeto de Lei Complementar 004/2022, dispõe sobre 
a criação de emprego publico efetivo de professor de 
educação básica I e dá outras providencias. 
 
RELATOR: Vereador Sr. ALEX SANDRO J. DA 
SILVA 

 
Artigo 1º) – Fica criado, junto à Diretoria de Escola de Ensino 

Infantil, 1 (um) emprego público de Professora de Educação Básica I, de 
provimento efetivo, a ser preenchido por meio de concurso público de provas ou de 
provas com valorização de títulos. 

. 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de 
parecer que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

 
Sala das Comissões, 16 de maio de 2.022 

 
 
 
ALEX SANDRO J. DA SILVA, Relator 

 
 
 

LUZIA MOREIRA DOS SANTOS, Presidente 
 
 
 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 033/2022 
 
Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei Complementar 004/2022, dispõe sobre a criação 
de emprego publico efetivo de professor de educação 
básica I e dá outras providencias. 
 
RELATOR: Vereador Sr. GERSON C. CREPALDI 
 
O projeto de Lei em tela, de autoria da dos Membros 

da Mesa Diretora, apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice 
à sua aprovação. 

 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 16 de maio de 2.022 

 
 
GERSON CAETANO CREPALDI, Relator 

 
 

ADÉCIO SEBASTIÃO L. BARROS, Presidente 
 

 
EDVALDO BARBERINO, Vice-Presidente 
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